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TERMO DE REFERÊNCIA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

COM ENTREGA INTEGRAL E IMEDIATA 
 
Secretaria Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde 
 

1 – DO OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇÕES 
 
1.1. O presente termo de referência tem por objeto a aquisição de equipamentos do 

Anexo I da Resolução SES/MG de nº 8.975 de 01º de setembro de 2023, sob a forma 
de entrega integral imediata conforme especificações, exigências e quantidades 
estabelecidas neste documento. 

 
 

ITEM 
CÓDIGO 
SONNER 

DESCRIÇÃO  UN. QNT. 

Aparelho 
de 

anestesia 

1.1.7830
3 

Equipamento microprocessado para atender 
pacientes neonatais, pediátricos, adultos e 
obesos mórbidos.  
Estrutura em material não oxidante; com 
prateleira para suporte de monitores;  
Gavetas e mesa de trabalho; com rodízios 
giratórios, sendo no mínimo 02 (duas) com 
travas.  
Com sistema de auto teste ao ligar o 
equipamento com detecções de erros, falhas de 
funcionamento, etc.  
Com sensor de fluxo único universal para 
pacientes adultos a neonatos; com possibilidade 
do uso de sensor de fluxo autoclavável.  
Válvulas para controle de fluxo e pressão com 
sistema de segurança para proteger o paciente 
de pressão e fluxos inadequados.  
Rotâmetro composto por fluxômetro com escalas 
para alto e baixo fluxo de pelo menos para 
oxigênio (O2) e óxido nitroso (N2O), podendo ser 
uma única para ar comprimido ou com 
monitoração digital com entrada para oxigênio 
(O2), ar comprimido e óxido nitroso (N2O).  
Sistema de segurança para interromper 
automaticamente o fluxo de N2O, na ausência de 
O2; Vaporizador do tipo calibrado de engate 
rápido, permitir acoplamento de 02 (dois) 
vaporizadores e com sistema de segurança para 
o agente selecionado (se ofertado sistema que 
permite o acoplamento para 01 vaporizador, 
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deverá ser entregue suporte para acoplar o 
segundo vaporizador).  
Sistema de circuito paciente de rápida montagem 
e desmontagem pelo operador e passível de 
esterilização;  
Traquéias, válvulas, circuitos respiratórios, 
canister e sistema de entrega de volume, 
autoclaváveis; Canister para armazenagem de 
cal sodada; Possibilidade de sistema de 
exaustão de gases; Válvula APL graduada;  
Ventilador eletrônico microprocessado, com 
display LCD com tela colorida.  
Modos Ventilatórios mínimos: Ventilação 
manual; Ventilação com respiração espontânea 
sem resistência do ventilador; Ventilação 
controlada a volume e ciclada a tempo (VCV); 
Ventilação controlada a pressão e ciclada a 
tempo (PCV); Ventilação mandatória intermitente 
sincronizada (SIMV).  
Controles Ventilatórios mínimos: Volume 
corrente; Pressão; Frequência respiratória; 
Relação I:E; Pausa inspiratória; Peep.  
Alarmes de alta e baixa pressão de vias aéreas; 
Apnéia; Volume minuto alto e baixo; Alto e baixo 
FiO2; Falha de energia elétrica.  
Monitoração numérica de pressão de pico, 
média, peep e gráfica da pressão das vias 
aéreas; Monitoração de frequência respiratória, 
volume corrente, volume minuto e fração 
inspiratória. Alimentação elétrica bivolt 
automático e bateria interna com autonomia de 
pelo menos 30 minutos.  
Deverá acompanhar o equipamento, no mínimo: 
02 circuitos para pacientes, sendo 01 tamanho 
adulto e 01 tamanho infantil, autoclaváveis. 01 
balão para ventilação manual adulto, 01 balão 
para ventilação manual infantil. 01 vaporizador 
calibrado de Sevoflurano; 04 sensores de fluxo; 
03 mangueiras de no mínimo 4,5 metros, sendo 
uma para oxigênio, uma para óxido nitroso e uma 
para ar comprimido e demais acessórios 
necessários para o perfeito funcionamento do 
equipamento.  
Monitor Multiparâmetro para uso em pacientes 
neonatais, pediátricos a adultos.  
Pré-configurado com no mínimo monitorização 
de ECG, Respiração, Saturação de O2, Pressão 
não-invasiva, Temperatura, Capnografia e 
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Pressão invasiva. Monitor com display colorido 
em LCD de no mínimo 10 polegadas.  
Deverá monitorar CO2, NO2 e gases 
anestésicos diretamente no monitor.  
Deverá acompanhar todos os acessórios 
mínimos e demais acessórios para o perfeito 
funcionamento do equipamento.  
Deve possuir bateria interna com autonomia de 
pelo menos 30 minutos. 
Alimentação elétrica de 127 V ou bivolt 
automático. 

Foco 
cirúrgico 
de teto 

com 
câmera de 

vídeo 

1.1.7835
7 

Foco cirúrgico de teto com duas cúpulas e com 
lâmpadas LED branco e controle eletrônico de 
intensidade que atenda as especificações: 
Fixação ao teto através de haste central única e 
devem possuir braços articulados 
independentes para cada cúpula, que permita os 
movimentos de torção, flexão e rotação em torno 
da haste central; Pelo menos uma das cúpulas 
deverá ser provida de sistema que permita que 
a mesma fique a altura de 1 metro a partir do piso 
(altura da mesa cirúrgica) com o foco 
perpendicular à mesma (iluminação de 
cavidades); Para sustentação das cúpulas não 
deve ser empregado sistema de contrapesos, 
mas sim, sistema de freio adequado que permita 
que a cúpula fique estável na posição em que foi 
colocada; Sistema de suspensão leve, 
facilitando o movimento e fornecendo rápida 
estabilidade; Cada cúpula deverá ser dotada 
com sistema de iluminação por luz branca fria 
LED, fornecendo luz corrigida de cor próxima ao 
branco natural; Emprego de sistema de redução 
de sombra; Filtragem eficiente de raios 
infravermelhos e redução de radiação 
ultravioleta; O índice de reprodução de cores 
deve ser de 90 ou maior e temperatura de cor de 
4200 K ou maior; As duas cúpulas deverá ter 
diâmetro não inferior a 500 mm. A intensidade 
luminosa de cada cúpula deverá ser igual ou 
maior do que 120.000 Lux, medidos a 1 (um) 
metro de distância. A iluminação do campo deve 
ser perfeita e isenta de sombras; Cada cúpula 
deve possuir sistema eletrônico de controle da 
intensidade luminosa disposto no próprio braço 
da cúpula com a utilização de teclado tipo 
membrana de fácil higienização e via manopla 
existente no centro da cúpula; Proteção do 
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sistema eletrônico com fusível, substituível; 
Manopla de focalização facilmente retirável sem 
a utilização de ferramentas e autoclavável, 
permitindo ajuste pelo cirurgião durante o 
procedimento e através de painel eletrônico; 
Diâmetro de campo focal de 200 mm ou maior, 
para cada uma das cúpulas; As cúpulas devem 
ser providas de sistema de dissipação de calor 
voltada para fora do campo cirúrgico, impedindo 
aumento de temperatura sobre o cirurgião e 
paciente; Vida útil do sistema de iluminação LED 
de 30.000 horas ou maior. Características da 
Câmera: Câmera de alta definição acoplada na 
manopla central da cúpula; Tecnologia HD com 
resolução mínima de 1920x1080; Saídas de 
vídeo compatível com resolução; Ajuste de 
branco; Zoom de imagem digital. 

 
1.1.1 As especificações técnicas dos equipamentos que perfaz a aquisição do 

objeto da licitação deste termo de referência, são consideradas como 
especificações MÍNIMAS exigidas e poderão ocorrer ofertas SUPERIORES 
em capacidades e performance técnica. 

1.1.2 Todos os equipamentos solicitados deverão vir acompanhado de manual 
técnico, ter garantia de no mínimo 12 (doze) meses e deverão ser novos, 
primeiro uso. 

 

2 – DOS ITENS/LOTES 
 
 
2.1 Não há agrupamento de itens em lotes 
 
 

3 – DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 

Com base na implantação do Projeto OtimizaSUS, uma política hospitalar, o Estado 
de Minas Gerais efetivou a transferência de recursos financeiros de investimento, a título 
de incentivo, destinado à aquisição de equipamentos e materiais permanentes dos 
municípios e estabelecimentos de saúde por meio da publicação da Resolução SES/MG de 
nº 8.975 de 01º de setembro de 2023. Tal norma, além de elencar os beneficiários dos 
recursos, também descreve os equipamentos e bens permanentes que poderão ser 
adquiridos e seu respectivo valor no RENEM (Relação Nacional de Equipamentos e 
Materiais). 

Pelo anexo I da Resolução SES/MG de nº 8.975/2023, o Município de Uberaba foi 
contemplado com a quantia de R$ 448.791,00 (quatrocentos e quarenta e oito mil, 
setecentos e noventa e um reais), que será utilizada para aquisição dos equipamentos 

elencados neste anexo I. 
Desta forma, a escolha dos equipamentos a serem adquiridos deve obedecer o 

disposto no anexo I da Resolução SES/MG de nº 8.975/2023. 
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Como o recurso é proveniente de política estadual voltada ao sistema hospitalar, tais 
equipamentos serão destinados ao Hospital Regional José Alencar, situado na Rua 
Doutor Edelweiss Teixeira, nº 101, Bairro Mercês, neste município, que é responsável pelo 
atendimento de pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS) de toda a Macroregião 
Triângulo do Sul, que conta com aproximadamente 750.000 habitantes e compreende vinte 
e sete municípios, sendo eles: Água Comprida, Araxá, Campo Florido, Campos Altos, 
Carneirinho, Comendador Gomes, Conceição das Alagoas, Conquista, Delta, Fronteira, 
Frutal, Ibiá, Itapagipe, Iturama, Limeira D’oeste, Pedrinópolis, Perdizes, Pirajuba, Planura, 
Pratinha, Sacramento, Santa Juliana, São Francisco de Sales, Tapira, Uberaba, União de 
Minas e Veríssimo.  
 

4 – DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
4.1 – Os requisitos de habilitação constarão no edital. 
 

5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. Prazo de Entrega: 
 
5.1.1. Até 15 (quinze) dias corridos contados do dia seguinte ao recebimento da Nota de 
Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente pelo titular da 
Secretaria Requisitante ou preposto formalmente designado. 
 
5.1.2. Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de entrega, o fornecedor do 
produto poderá solicitar prorrogação da entrega, ficando a cargo da área demandante 
aceitar a solicitação, desde que não haja prejuízo no abastecimento da rede. 
 
5.2. Do Local e Horário de Entrega: 
 
5.2.1. Os materiais deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Francisco 
Podboy, número 400, galpão 02, Distrito Industrial, Uberaba-MG, no horário de 07:00 
às 16:30 horas, porém a entrega deverá ser agendada com o fiscal de contrato pelo 
número 3321 – 5234.  
 

5.3. Condições de recebimento: 
 
5.3.1. Os produtos serão recebidos: 
 
5.3.1.1. Provisoriamente, no prazo de 07 (sete) dias corridos, através de ato do fiscal do 
contrato que apura a conformidade da execução dos serviços de acordo com o objeto 
contratado, respectivamente, nos aspectos técnicos (qualidade) e/ou administrativos 
(obrigações legais); 
 
5.3.1.2. Definitivamente, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, através de ato do gestor do 
contrato que concretiza o ateste da execução dos serviços após análise dos relatórios e de 
toda a documentação apresentada pela fiscalização; 
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5.3.2. O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser 
providenciada a mão-de-obra necessária. 
 
5.3.3 - Caberá ao responsável receber e conferir a qualidade, quantidade, validade e 
integridade das embalagens para, posteriormente, atestar as notas fiscais. Contudo, o 
atestamento da qualidade do que foi entregue poderá ser submetido a uma análise mais 
criteriosa, caso for necessário. 
 
5.3.4 - Os produtos fornecidos deverão atender às exigências de qualidade de acordo com 
os padrões estabelecidos pelos órgãos de controle e legislação vigente. 
 
5.3.5 - A entrega dos produtos fora das especificações contidas neste Termo de Referência, 
com avarias em suas embalagens ou no próprio produto, decorrente do transporte ou com 
defeitos de fabricação, gera a obrigação da contratada de, por sua conta, recolher os 
mesmos e providenciar a devida substituição, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da comunicação oficial à empresa.  
 
5.3.6 - Reserva-se à Secretaria Requisitante o direito de não receber os produtos em 
desacordo com o previsto neste termo, podendo aplicar as sanções cabíveis à contratada. 
 
5.3.7 - O representante da PMU anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com o fornecimento dos produtos, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
5.3.8. O recebimento/aprovação do(s) produto(s) pelo Almoxarifado da Secretária Municipal 
de Saúde de Uberaba, representado pelo Adriel Melo Pereira, responsável pelo 
recebimento não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou 
qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas, 
verificadas posteriormente, garantindo-se a Administração as faculdades previstas no art. 
18 da Lei n.º 8.078/90. 

 
6 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/21 e será acompanhado pelo gestor e fiscal, 
conforme as atribuições definidas nos artigos 24 e 25 do Decreto Municipal nº 3.815/2023, 
e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
6.1.1 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 
6.1.2 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
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6.1.3 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.1.4 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
6.1.5 - Gestor e Fiscal: 
 
Gestor: Mara Cristina Alves Pinto, Matrícula: 54.864-2, e-mail: contratos e 
convenios.pmu@gmail.com 
Fiscal: Adriel Melo Pereira – Matrícula: 52.893- 5, e-mail: 
adriel.pereira@uberaba.mg.gov.br. 
Fiscal: Giovanna Alves da Silva – Matrícula: 51.308-3, e-mail: 
suprimentos.smsuberaba@gmail.com.  
 
6.1.5.1 – O presente Termo de Referência acompanha Declaração de Nomeação de Gestor 
e Fiscal do Contrato, sendo que o ordenador da despesa deverá manter atualizado o nome 
do responsável pela fiscalização da execução da entrega, do gestor e do fiscal. 
 
6.1.5.1.1 - A atualização será realizada dentro dos autos do procedimento licitatório, em 
caso de afastamento, férias, impedimento ou exoneração dos agentes públicos designados. 
 
6.1.5.1.2 - A atualização, caso seja necessária, será realizada por meio de ato normativo 
(art. 18, caput do Decreto Municipal 3.815/23). O responsável pela indicação estará sujeito 
à disciplina do §2º do mesmo artigo.  
 
6.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do 
contrato, o agente fiscalizador dará ciência à CONTRATADA, por escrito, para adoção das 
providências necessárias para sanar as falhas apontadas. 
 
6.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas 
na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas 
provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 
 
6.4. O CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação, caso o mesmo afaste-se das especificações do Edital, seus anexos e da 
proposta da CONTRATADA. 
 
6.5. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser 
observadas as disposições do edital e da legislação aplicável. 
 
6.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato 
serão encaminhadas ao Gestor para adoção das medidas pertinentes. 
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6.6.1. Caberá aos gestores de contratos o exercício de atividades gerenciais, técnicas e 
operacionais relacionadas à gestão dos contratos. 
 
6.6.2. O gestor e o fiscal do contrato deverão, para melhor desempenho de suas funções, 
amparar-se no Manual de Fiscalização e Gestão de Contratos publicado pela CGM para 
composição dos documentos, disponível no site da Administração Municipal > CGM > 
Fiscalização (https://portal.uberaba.mg.gov.br/secretaria_paginas/340/1).  
 

7 – DO PAGAMENTO 
 
7.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após a entrega, 
acompanhado da Nota Fiscal correspondente e após carimbo e assinatura do(s) 
responsável(is) pelo cumprimento do estágio de liquidação da despesa. 
 
7.1.1 - A Nota Fiscal Eletrônica - NF-e - deverá ser enviada através de arquivo eletrônico 
ao e-mail: <suprimentos.smsuberaba@gmail.com>, todavia, as mercadorias serão 
encaminhadas juntamente com o DANFE - Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica. 
 
7.1.2 - Caso a empresa seja domiciliada no Município de Uberaba/MG, deverá apresentar 
a CNDM - Certidão Negativa de Débitos Municipais.  
 
7.2 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser automaticamente 
descontadas do pagamento a que fizer jus ao licitante vencedor. 
 
7.3 - A Nota Fiscal só será liberada quando o objeto deste Termo de Referência estiver em 
total conformidade com as especificações. 
 
7.4 - Caso não ocorra o pagamento na data prevista no subitem 7.1 por culpa do 
MUNICÍPIO, o valor será corrigido pelo INPC - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor/IBGE. 
 
7.5 - Como condições para a continuidade do contrato, a contratada deverá manter as 
mesmas condições de habilitação, inclusive será confirmada a situação de regularidade 
para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal 
(Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União). 
 
7.6 - Caso a contratada tenha o recolhimento dos encargos relativos ao FGTS 
centralizado, o documento comprobatório de autorização para a centralização dos 
recolhimentos deverá ser apresentado à Administração Pública. 
 
7.7 - Quando a empresa contratada não apresentar situação regular no ato da emissão da 
Nota de Empenho ou recusar-se a retirar a mesma injustificadamente, será convocado 
outro licitante, observada a ordem de classificação e assim sucessivamente, sem prejuízo 
da aplicação das sanções cabíveis, observando-se o disposto no subitem anterior. 
 
7.8 - Não será concedida antecipação de pagamento de créditos. 
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8 – DOS CRITÉRIOS DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 
8.1 - O preço deverá ser fixo, em reais, equivalente ao de mercado. 
 
8.2 - Deverão estar incluídas, no preço do material, todas as despesas sem quaisquer ônus 
para a administração pública, tais como frete, carga, descarga, tributos e quaisquer outros 
que incidam sobre a avença. 
 
8.3 - Deverá ser apresentada a ficha técnica dos equipamentos para a avaliação e aceite 
dos produtos, após análise pelo setor técnico.  
 
 

9 – DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 
 
9.1 -Da amostra: 
 
9.1.1. Não será exigida a apresentação de amostras. 
 

10 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1 - A despesa referente a essa aquisição será empenhada na seguinte dotação 
orçamentária, ou sua correspondente ao exercício: 
1510.10.302.0101.1001.44905204.2.621.462 
 
 
10.2 – Trata-se de Recurso de natureza Vinculado ao Projeto OtimizaSUS (Anexo I da 
Resolução SES/MG de nº 8.975 de 01º de setembro de 2023). 
 

11 – DO CONTRATO 
 
11.1 – Do instrumento contratual: 
 
11.1.1 - O licitante vencedor será convocado para assinar o competente Termo de Contrato 
na Secretaria requisitante, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data de 
convocação. 
 
11.1.2 - O instrumento contratual será encaminhado ao adjudicatário somente se houver 
motivo relevante, devidamente justificado e às suas expensas. 
 
11.1.3 - O não atendimento à convocação para a assinatura do Termo de Contrato no prazo 
fixado implicará a decadência do direito à contratação, sujeitando ainda o adjudicatário às 
sanções legais, conforme previsto no artigo 257 e seguintes do Decreto Municipal 
3815/2023 e da LLic. 
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11.1.4 - O prazo para a assinatura do Termo de Contrato poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado por escrito e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração Pública. 
 
11.1.5 - Havendo recusa do adjudicatário em assinar o Termo de Contrato no prazo 
estabelecido, é facultado a esta Administração Pública convocar os licitantes 
remanescentes para fazê-lo em igual prazo e condições, respeitada a ordem de 
classificação. 
 
11.1.6 - O contrato tem vigência por 12 (doze) meses prorrogáveis, contados a partir de sua 
assinatura. 
 

12 –DAS GARANTIAS 
 
12.1. Garantia do produto: fabricante, garantia legal ou garantia convencional 
 
12.1.1. Garantia legal estabelecida pelo Código de Defesa do Consumidor (CDC) de (30 
dias - produtos não-duráveis); (90 dias - produtos duráveis) a partir da data de recebimento 
do produto, sem prejuízo de outra garantia complementar fornecida pelo licitante/fabricante 
em sua proposta comercial. 
 
12.1.2. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de 
acordo com o estabelecido na descrição constante do item 1.1 e contará a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  
 
12.1.3. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  
 
12.1.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com 
as normas técnicas específicas. 
  
12.1.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, 
reparos e correções necessárias.  
 
12.1.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem 
padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 
fabricação do equipamento.  
 
12.1.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do 
Contratado, aceita pelo Contratante.  
 
12.1.8. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização 



 

11 

 

em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 
administrativos durante a execução dos reparos.  
 
12.1.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante 
autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição 
do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos 
custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  
 
12.1.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado.  
 
12.1.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em 
caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a 
vigência contratual. 
 
 

13 – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
13.1. Da Contratada: 
 
13.1.1. Fornecer os produtos nas quantidades, prazos e condições pactuadas, de acordo 
com as exigências constantes neste documento. 
 
13.1.2. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao CONTRATANTE para ateste 
e pagamento. 
 
13.1.3. Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à execução do objeto 
contratado. 
 
13.1.4. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os 
itens em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
13.1.5. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar desfazer ou 
refazer qualquer serviço/produto que não esteja de acordo com as normas e especificações 
técnicas recomendadas neste documento. 
 
13.1.6. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos materiais, responsabilizando-se 
pelo transporte, acondicionamento e descarregamento dos materiais. 
 
13.1.7. Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos itens solicitados, 
dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, 
conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de referência. 
 
13.1.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do objeto deste Termo de Referência. 



 

12 

 

 
13.1.9. Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos 
encargos estabelecidos no item anterior, quando houver inadimplência da CONTRATADA, 
nem onerar o objeto deste Termo de Referência. 
 
13.1.10. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
13.1.11. Manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
objeto contratado. 
 
13.1.12. Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da entrega ou por seu empregado ou 
preposto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização. 
 
13.1.13 - Executar a entrega do objeto deste Termo de Referência em conformidade com 
os parâmetros delineados em propostas apresentadas e com os rigores previsíveis em 
normas de regência e segurança. 
 
13.1.14 - Manter à frente pessoa qualificada para representá-la junto à fiscalização. 
 
13.1.15 - Proceder à substituição do pessoal, quando necessário, que por qualquer motivo 
fique impossibilitado de realizar a entrega. 
 
13.1.16 - Cientificar o MUNICÍPIO do andamento da entrega, quando for o caso. 
 
13.1.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
das obrigações;  
 
13.1.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
13.1.19. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
13.2. Da Contratante: 
 
13.2.1. Acompanhar, fiscalizar e atestar nas notas fiscais/faturas a efetivo entrega do objeto 
deste Termo de Referência. 
 
13.2.2. Rejeitar, no todo ou em parte os itens entregues, se estiverem em desacordo com 
a especificação da proposta de preços da CONTRATADA. 
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13.2.4. Notificar a CONTRATADA no caso de irregularidades encontradas na entrega dos 
itens solicitados. 
 
13.2.5. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais/serviços 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 
13.2.6. Conceder prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a notificação, para a CONTRATADA 
regularizar as falhas observadas. 
 
13.2.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA. 
 
13.2.8 - Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução da entrega, de forma parcial 
ou total, mediante pagamento único e exclusivo do que foi executado. 
 
13.2.9. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares. 
 
13.2.10. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários 
através dos documentos pertinentes. 
 
13.2.11. Permitir o acesso do pessoal do contratado ao local de execução da entrega. 
 
13.2.12 - Efetuar o pagamento na forma e prazo previsto neste Termo de Referência. 
 
13.2.13 - Comunicar o licitante contratado qualquer modificação que ocorrer, como a 
quantidade a ser entregue ou eventual mudança de endereço (de entrega e/ou de 
instalação do objeto). 
 
13.2.14 - Promover a fiscalização e conferência dos materiais entregues pelo contratado e 
atestar os documentos fiscais pertinentes, podendo sustar, recusar, mandar refazer ou 
desfazer qualquer procedimento que não esteja de acordo com os termos deste Termo de 
Referência. 
 
13.3. Das Obrigações Específicas ao Objeto: 
 
13.3.1 Não há obrigações específicas no presente termo. 
 

14 – DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 
 
14.1. Nos termos do exigido pela alínea ‘i’, inciso XXIII, art. 6º da LLIC, o custo estimado da 

contratação será apurado em momento diverso pelo Departamento De Pesquisa 

Mercadológica, composto pelos seguintes documentos:  

a) PESQUISA DE PREÇOS – orçamentos de sites, fornecedores, banco de 

preços, dentre outros; 
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b) QUADRO COMPARATIVO DE PRÉVIAS  

c) METODOLOGIA DE PESQUISA – constando a planilha com as informações 

POR ITEM; 

HISTÓRICO DA PESQUISA MERCADOLÓGICA – o qual apresenta todo o detalhamento 
encontrados durante a fase de cotação, seja com fornecedores, sistemas, anexos, etc.. 

 
Uberaba/MG, 05 de junho de 2024. 
 
Termo de Referência elaborado por: 
 

_________________________ 
Roberta Campos Lino 

Analista em Auditoria, Regulação e 
Fiscalização em Saúde – Farmácia. 

44808-7. 

_________________________ 
Eunice Cristina Peres Simões 

Diretora da Diretoria de Auditoria e 
Regulação – SMS 

Decreto 3.876/2023. 

 
 Aprovado por Ordenador de Despesa: 

_______________________________ 
Valdilene Rocha Costa Alves 

Secretaria Municipal de Saúde. 
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ANEXO I 
 

DECLARAÇÂO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
 
DECLARO, que estou ciente quanto a minha indicação como gestor e fiscal da presente 
demanda, assim como estou ciente das atribuições inerentes a essa designação, e que 
realizarei a fiscalização/gestão de acordo com o Termo de Referência, Lei, o Edital, seus 
anexos e outras normas aplicáveis, sob pena de procedimentos disciplinares aplicáveis. 
 
 
 
 
Uberaba, 05 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 

Fiscal: 
 

_______________________________ 
Adriel Melo Pereira 

Chefe de Seção de Infraestrutura e 
Engenharia Clínica. Matrícula: 52.893- 5. 

 

Fiscal Substituta: 
 

__________________________________ 
Giovanna Alves da Silva  

Seção de Suprimentos e Distribuição. 
Matrícula 51.308-3. 

Gestor: 
_______________________________ 

Mara Cristina Alves Pinto 
Chefe de Seção de Controle de Contratos e Convênios com o SUS. 

Matrícula: 54.864-2 
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